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PROJETO DE LEI N. 014/2021
	ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N. 1.791/2010, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° Fica alterado o Art. 4º da Lei n. 1.791/2010, passando a vigor com a seguinte redação: 


“Art. 4º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), órgão deliberativo, consultivo e controlador das ações pertinentes à Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social.”


Art. 2º Fica alterada a alínea “c”, do inciso I do Art. 6º da Lei n. 1.791/2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:


c) um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;



Art. 3º Fica alterada a alínea “d”, do inciso II do Art. 6º da Lei n. 1.791/2010, que passa a vigorar com seguinte redação:



d) um representante da Pastoral da Criança;


Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.                                         


Município de Anchieta, 06 de abril de 2021.

IVAN JOSÉ CANCI 

Prefeito de Anchieta 

JUSTIFICATIVA 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE,

ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES, ILUSTRÍSSIMAS VEREADORAS

 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N. 1.791/2010, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo realizar mudanças no Art. 4º da Lei n. 1.791/2010, que tem a seguinte redação: 
Art. 4º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), órgão deliberativo, consultivo e controlador das ações pertinentes à Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.


Assim, buscar-se adequar a redação, já que com na reforma administrativa no ano de 2012, a Secretaria de Assistência Social virou uma unidade autônoma e não mais vinculada a Saúde. 


Outrossim, busca-se alterar a alínea “c”, do inciso I do Art. 6º, que tem a seguinte redação: 

“Art. 6º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) será composto de 8 (oito) membros titulares e igual números de suplentes, sendo:”

[...]

c) um representante do Setor Social
Que passará: c) um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

O Projeto também altera a alínea “d”, do inciso II, que tem a seguinte redação: 
[...]

d) um representante da Casa Lar “Renascer da Vida”


Que passará: d) um representante da Pastoral da Criança;
A alteração se faz necessária já que a “Casa Lar Renascer da Vida” está extinta e quem tem ocupado a vaga no Conselho é a “Pastoral da Criança”, e no caso do “Setor Social”, com a reforma passa-se a ser a Secretaria Municipal de Assistência Social.


Outrossim, enviamos o Projeto para apreciação dessa Egrégia Casa, em REGIME DE URGÊNCIA, pois não há mandato do CMDCA em vigência e é necessária a análise das contas do ano de 2020, do Fundo da Infância e Adolescência, até meados do mês de abril. 
Certos de contar com o necessário apoio a esta propositura, apresentamos a Vossas Excelências, protestos de elevado apreço e distinta consideração e solicitamos a aprovação deste projeto de Lei pelos motivos já justificados.

Município de Anchieta – SC, 06 de abril de 2021.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito de Anchieta  
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